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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 1.382, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

 
Dispõe sobre a denominação da Avenida
Principal do Povoado Malhadas, com o nome de
“Avenida Benedita Maria do Nascimento
Santos” e adota outras providências.

 
O Prefeito do Município Marechal Deodoro, Estado de
Alagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica denominada de “AVENIDA BENEDITA MARIA
DO NASCIMENTO SANTOS” a principal via pública
existente no Povoado Malhadas, neste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo irá ficar a cargo de produzir a placa
que nomeia a avenida e afixará em local visível.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Marechal Deodoro/AL, 30 de junho de 2021.
 
CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA
Prefeito
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